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GOVERNO DE RORAIMA  
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N030 DE 21 DE MAIO DE 2004. 	S 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATiVA DO ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS, 

Apraz-me submeter à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, 

Projeto de Lei alterando dispositivos das Leis noS  338, de 28 de junho de 2002 e 421, 

de 21 de janeiro de 2004. 

Trata-se de projeto que tem por objetivo tão somente aperfeiçoar o texto 

dos supracitados diplomas legais, em decorrência de algumas imperfeições oriundas da 

transformação do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN em autarquia e da 

recente modificação introduzida na Constituição Estadual, no que se refere às 

competências da Procuradoria Geral do Estado. 

Como principais falhas da Lei n° 338/2002, que autarquizou o 

DETRAN, destacam-se a inexistência na estrutura organizacional da autarquia, de uma 

Divisão de Dívida Ativa e uma Seção de Transportes. 

A Emenda Constitucional n° 014/2003, ao alterar a redação do art. 101 

da Constituição Estadual, retirou da Procuradoria Geral do Estado a competência para 

representar judicial e extrajudicialmente, as autarquias estaduais. Assim sendo, toma-

se imprescindível que estas disponham não apenas de assessorias jurídicas, mas de 

Procuradorias jurídicas para assumirem o papel antes exercido pela PROGE. 

Consta também do texto do presente Projeto de Lei, alteração das tabelas 

ifi e IV do anexo 1 da Lei 421/2004 que relacionam, respectivamente, os C gos 
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Comissionados e as Funções Gratificadas da autarquia. Tais alterações são 

conseqüência das mencionadas mudanças na Lei 338/2002. 

Feitas essas considerações, reitero mais uma vez a elevada e costumeira 

compreensão dos Senhores Deputados Estaduais, no sentido de aprovarem o projeto 

ora encaminhado e, assim, sanarmos falhas que vêm criando dificuldades no perfeito 

funcionamento das atividades a cargo do Departamento Estadual de Trânsito de 

Roraima. 

Palácio Senador Hélio Campos - RR, 30 de Maio 	de 2004. 
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PROJETO DE LEI N° ODE 21 	DE 	MAIO 
	

DE 2004. 

Mtera dispositivos das Leis n 338, de 28 de 
junio de 2002 e 421, de 21 de janeiro de 2004, 
e dá outras providncas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I  O art. 8° (Ia  lei n° 338. de 28 de junho de 2002 passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

.-. 	;-- 

- })p.j.j Jur;1ica 	 - 

Xi— Coordenaçío de (RENA VAM. RENACU e RENAINF). 

1! ................................................................................................................................. 

Seção de Mii Itas 

c' Seção de Arquivo de Cadastro de Veículos 

e) Seção de Controle de Apreensão de Veículos. 

........................................................................................................................... 

Seção de Arquivo de Cadastro de Condutores. 
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- Dvso de Engenharia e Fiscalizaço de Trânsito. 

§4° ........................................................................................................................... 

1 	............................................................................................................................. 

e) Seç;o de Transportes. 

IV - Divisão da Dívida Ativa. 

a) Seção de Cadastro da Dívida Ativa 

bt 	:ção de Acomphamcnto e Conro!e de ecução". 

t'c \/ cb 	 n 41 de 2 1 de 'aneiro de 2004 
e H 	 •l 

ArL 3° As d'esas decorrentes da aprovação desta Lei correrão à conta do 
orçamento próprio do Departamento Estadual de i'rânsito. 

Àvt. 4° Esta Lei ertra cm vigor ra data de sua publicação. 

Palácio Senadór hélio Campos - RR, 21 de 	Maio 	de 2004. 
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CARGO QUANT.: DAS 
Dirctor-Presj(i ente 	' 01 6 
Diretor 03 5 
Presidente CII 01 
1 rocu rador .1 u rid ico 01 

4 

Membro da ('PL  - 02 
Assor 1.sp&ci1 I 	 Q3 

__; ------- ----.-------,-- 
( o(rcl('nac1ou 	Ifl(rLfláIiC;1 (IL' 

---------.---- 

- 

Chek de Di' 	 - 07 
ChcIi dcCirctra  14 

Assessor de Cumwiicação 01 
Chefe de Controle Interno 01 
Assistente Técnico 05 2 

05 1 
TOTAL 47  
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ANEXo ÚNICO DA LEi N° 

TABELA 1 

QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIORES, NOMENCLATURA, QUANTITATIVOS E NÍVEIS DE 

REMUNERAÇÃO - DAS 

TABELA 11 

Qi ADRo DAS FUNÇÕES GRÃ flFICADAS, NOMENCLATURA E QUANTITATIVOS. 

DENOMINAÇÃO 	 N1VEfl QUA 
Chefe de Seção 	 FG-3 22 
Chefe de equipe de agente de fiscalização de trânsito 03 

01 epcdccaindrcs 	FG.2 

Chek de equipe de vistoriadores 01 
Agente 

 
de fiscalização de trânsito. 

FG- 1 

36 
1 'xam inadores 1 O 

OS 
TOTAL 81 
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